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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE/ADM Nº. 0259 /2009    Teresina (PI), 11 de agosto de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº 7.666, de 10 de novembro de 1989;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à
apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade com
a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

I - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos membros
abaixo relacionados, para apurar denúncia apresentada através do Ofício
nº. 349/2009, emitido pela 12ª Gerência Regional de Educação localizada
em São João do Piauí-PI, constante no processo nº. 0022569-6/2009.

 FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR - Matrícula nº.
098133-8 Presidente
 MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5 Membro
 MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER - Matrícula nº. 070648-5
Secretária
II - Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir

da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

OF.  129

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 204/GAB/2009       Teresina,  11 de agosto de 2009.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no inciso I, do §1º, do art. 173, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar nº 15/GPAD/2009, datado de 11.08.2009,
constante dos autos;

RESOLVE

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo Disciplinar
nº 15/GPAD/09, instituído pela Portaria nº 153/GAB/2009, datada de
22.06.2009, nos termos do inciso I, do §1º, do art. 173, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada
pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, até que se conclua as
diligências probatórias mencionadas no despacho referido no
considerandum desta Portaria.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF.  598

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA

ATO DECLARATÓRIO GASEC Nº 001/2009
Teresina,  10 de agosto de 2009

Cancela inscrições no

Cadastro de Contribuintes do

Estado do Piauí (CAGEP) das

empresas que especifica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no

exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 238, 243  e 245 do

Regulamento da Lei nº 4.257/89, Decreto nº 13.500/08.

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam canceladas as inscrições no Cadastro de

Contribuintes do Estado do Piauí  (CAGEP) relativas aos

estabelecimentos constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório,

de acordo com o art. 238, inciso I e § 1º, do Regulamento do ICMS.

Art. 2º - Os contribuintes alcançados pelas medidas ora

adotadas, serão considerados não inscritos no CAGEP, sujeitando-se,

caso continuem em atividade:

I - às penalidades legais aplicáveis aos não inscritos;

II - à apreensão de mercadorias e documentos fiscais

encontrados em seu poder;

III - à proibição de transacionar com os órgãos da Administração

Pública Direta, Indireta e Fundações deste Estado, bem com as suas

instituições financeiras, ressalvado o recolhimento de tributos.

Art. 3º - Serão considerados inidôneos, não sendo permitida a

utilização, por terceiros, os créditos consignados em documentos

fiscais emitidos pelas empresas de que trata este Ato, após a data da

sua publicação, e antes desta, quando viciados.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GASEC, em

Teresina(PI),      de agosto de 2009.

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
SECRETARIO DA FAZENDA


